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Dispõe sobre autorização para o Poder Executivo 
Municipal assinar termos de convênio e de aditamentos 
com o Estado de São Paulo, através da Secretaria de 
Estado dos Negócios da Agricultura e Abastecimentos. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, faz saber 
ue a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 º· Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
utorizado a assinar termos de convênio e de aditamentos com o Estado de São Paulo, 
través da Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura e Abastecimentos, 
bjetivando a integração dos serviços de assistência técnica, extensão rural e orientação 
os agronegócios e das demais ações voltadas ao desenvolvimento da agropecuária. 
r&visto no Decreto Estadual nº 40.103, 25 de maio de 1995 e alterações posteriores. 

oder Executivo autorizado: 
Art. 2º. Para cumprimento do disposto no artigo 12, fica o 

I - Receber repasses financeiros. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
evogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil 
e nove. 

_MJ6. ~]t/Vl-rv.A 
Roberta Marcondes Fourniot Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei nº. 103/09 de autoria do Vereador João das Mercês Tampão) 
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